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DECISÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL interpõe recurso especial contra acórdão proferido pelo Tribunal a quo e 

LUCIANO AUGUSTO BONILHA LEÃO agrava da decisão que inadmitiu seu 

recurso especial.
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Os autos foram ao Ministério Público Federal, que opinou pelo 

provimento do recurso especial e pelo não conhecimento do agravo em recurso 

especial (fls. 67.940-67.988).

Conclusos, em 11/5/2023, determino a inclusão do processo na pauta 

de julgamento do dia 13/6/2023.

Por fim, verifico que a insurgência foi distribuída nesta Corte Superior 

sob sigilo processual.

Uma das características comuns a todo ordenamento jurídico do mundo 

ocidental é a previsão, no âmbito constitucional e legal, de que os atos processuais 

devem ser públicos, realizados à vista das partes e sob o controle e a acessibilidade 

de qualquer pessoa. Erige-se, pois, a publicidade dos atos processuais como uma 

espécie de conditio sine qua non para a validade e a legitimidade da atividade 

jurisdicional, notadamente no campo penal, em que se litiga em torno de bens e 

direitos de natureza indisponível, mas sobre fatos de interesse da comunidade.

Evidentemente, algumas situações específicas impõem restrições à regra 

da publicidade, haja vista a presença, então, de fatores outros a também reclamar 

proteção legal, direcionada a evitar eventuais danos que a divulgação ou o acesso 

aos atos processuais possam acarretar ao próprio Estado ou a alguma das pessoas 

de algum modo afetadas pela atividade jurisdicional investigativa do Estado.

A regra sobre a publicidade dos atos processuais vem consagrada no art. 

5º, LX, da Constituição Federal, em que se estabelece que "a lei só poderá 

restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 

interesse social o exigirem". Ademais, "todos os julgamentos dos órgãos do Poder 

Judiciário serão públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 

podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à 

intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação" (art. 93, IX, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 45 de 

30 de dezembro de 2004).

Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: terça-feira, 16 de maio de 2023
Documento eletrônico VDA36697548 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Rogerio Schietti Cruz   Assinado em: 15/05/2023 10:40:28
Publicação no DJe/STJ nº 3634 de 16/05/2023. Código de Controle do Documento: 432123fd-92af-4a92-a1e0-e928a5bf21a6



As exceções são encontradas na legislação infraconstitucional.

O art. 792 do Código de Processo Penal estabelece que "as audiências, 

sessões e os atos processuais serão, em regra, públicos [...]", prevendo seu § 

1º que "Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato processual, puder 

resultar escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, 

ou o tribunal, câmara, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da parte ou do 

Ministério Público, determinar que o ato seja realizado a portas fechadas, limitando 

o número de pessoas que possam estar presentes." (destaquei)

Por sua vez, o art. 201, § 6º, do Código de Processo Penal, permite ao 

juiz tomar providências "necessárias à preservação da intimidade, vida privada, 

honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça 

em relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu 

respeito para evitar sua exposição aos meios de comunicação".

Há, outrossim, hipóteses de sigilo de determinado meio de prova, como é 

o caso da interceptação de conversa telefônica, em que o procedimento "ocorrerá 

em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo 

criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições 

respectivas" (art. 8º da Lei n. 9.296, de 24 de julho de 1996, grifei).

Neste ponto, menciono que, em petição submetida, no Supremo Tribunal 

Federal, à relatoria do Ministro Celso de Mello, pontuou S. Exª que "nada deve 

justificar, em princípio, a tramitação, em regime de sigilo, de qualquer 

procedimento que tenha curso em juízo, pois, na matéria, deve prevalecer a 

cláusula da publicidade. [...]" ante a compreensão de que "os estatutos do poder, 

numa República fundada em bases democráticas, não podem privilegiar o mistério" 

(Despacho na PET n. 4.848/DF, DJE n. 251, divulgado em 3/1/2011).

In casu, não há razão plausível que justifique o entendimento 

restritivo à divulgação do nome dos acusados e do teor dos atos judiciais nele 

proferidos.
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Com efeito, cuidam os autos do incêndio ocorrido na Boate Kiss, no 

dia 27/1/2013, na cidade de Santa Maria/RS, que deixou 242 mortos e 636 

sobreviventes, fato amplamente divulgado, nacional e internacionalmente. 

Ressalto que as sessões de julgamento - do Tribunal do Júri e do recurso de 

apelação - foram transmitidos, em tempo real, no canal do YouTube do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, cujos vídeos continuam disponíveis 

até a presente data. Assim, não há por que impedir que, como em qualquer outro 

processo, por crime de qualquer natureza, se identifique o nome dos acusados, bem 

como se dê publicidade aos atos judiciais praticados.

Assim, determino  que se corrija a autuação, para que conste os nomes 

das partes por extenso, tendo em vista que, na espécie, não há motivo legal para a 

ocultação de suas identidades.

Cumpra-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

Brasília (DF), 12 de maio de 2023.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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